
ESTADO DO TOCANTINS

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Lei n.° 660/98 Araguatins - TO, 23 de abril de 1998.

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial com vistas à criação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - v W*
FUNDEF." rjyjK

O Prefeito do Município de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais.

Faz saber que a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io- Fica aberto na Fazenda Municipal, (Orçamento Programa para o
exercício de 1998/Lei Orçamentária n° 644/97), no Comparativo da Receita Orçada com a
Receita Arrecadada, com base no Artigo 5o §1° da Resolução Normativa n° 003/98 do
TCE-TO de 18 de fevereiro de 1998, paracontabilização em dotação Orçamentária própria
dos ganhos de receitas com a implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2o- Ficam abertos na Fazenda Municipal, (Orçamento Programa para o
exercício de 1998/Lei Orçamentária n° 644/97), os Créditos Adicionais Especiais, com base
nos Artigos 41 inciso II, 42 e 43 da lei n° 4.320/64, combinado com o Artigo T da
Resolução Normativa n° 003/98 do TCE-TO de 18 de fevereiro de 1998, no valor de R$
1.301.055,60 (um milhão, trezentos e um mil, cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos),
para contabilização/execução em dotação orçamentária própria das despesas resultantes da
aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, nas seguintes dotações
orçamentárias:

•

1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1724.00.00 Transferências do FUNDEF






